LEI MUNICIPAL Nº 4.636/2018, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

“Denomina logradouro público.”
PAULO CEZAR GEHRKE, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou, a Srª Prefeita Municipal sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte
LEI
Art. 1º O complexo esportivo e de lazer localizado no bairro Vila Rosa, na Rua Alberto Rübenich, passa a denominar-se “COMPLEXO ESPORTIVO E DE LAZER NORBERTO EMÍLIO RÜBENICH”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 24 de outubro de 2018.
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